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MÁRIO CÉSAR BARRETO AZEVEDO 
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA

Av. Apolonio Sales, n° 925, Centro - Paulo Afonso - BA. CEP 48608-901.
Telefone: (75) 3281-3011 - www.pauloafonso.ba.gov.br

Oliveira Brito, CEP 48604-500, neste Município.
Parágrafo único. O reconhecimento de que trata este artigo observará os critérios 
estabelecidos na Lei Municipal n° 662/1991.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO, ESTADO DA 
BAHIA, A ASSOCIAÇÃO PAULOAFONSINA DE 
ESTUDOS CANÁBICOS (ASPAEC), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, a Constituição do Estado da Bahia e a 
Lei Orgânica do Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, faz saber, que o Plenário da 
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei.

Paulo Afonso, Estado da Bahia, sexta-feira, 28 de novembro de 2025.
MARIO CESAR Assinado de forma digital
BARRETO por MARIO CESAR BARRETO
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Art. 1" Fica reconhecida como de Utilidade Pública, no âmbito do Município de Paulo 
Afonso, Estado da Bahia, a Associação Pauloafonsina de Estudos Canábicos - ASPAEC, 
inscrita no CNPJ sob 0 n° 59.049.432/0001-30, com sede na Avenida Moxotó, n° 360, Bairro

http://www.pauloafonso.ba.gov.br
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ASSOCIAÇÃO PAULOAFONSINA DE ESTUDOS CANÁBICOS

DENOMINAÇÃO, OBJETIVOS E SEDE

Art 3o - A ASSOCIAÇÃO tem como objetivo:

Art 1o - A Associação Pauloafonsina de Estudos Canáblcos (ASPAEC), a seguir 
referida como ASSOCIAÇÃO, ó uma entidade civil sem fins lucrativos, com sede na 
Avenida Moxotó, n° 360, Bairro Oliveira Brito, na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia, CEP 48.604.500. A ASSOCIAÇÃO é regida por este Estatuto e pelas normas 
legais aplicáveis.

Art 2o -Todos os recursos e rendas da ASSOCIAÇÃO serão integralmente aplicados na 
realização de suas finalidades institucionais.

II - Realizar atividades educativas e disseminar informações sobre o uso medicinal da 
Cannabis Sativa L., esclarecendo a sociedade sobre seus benefícios e potenciais 
terapêuticos em suas diferentes formas, como óleos, extratos e derivados. Essa 
conscientização será promovida por melo de cursos, seminários, palestras e workshops.

Ill - Contribuir para o avanço e consolidação do conhecimento científico sobre a Cannabis 
Sativa L. medicinal, investigando novas aplicações terapêuticas, formas de uso seguro, 
aprimorando sua eficácia no alivio de sintomas e no tratamento de patologias, assim como 
aprofundando estudos sobre farmacologia, efeitos colaterais, reações adversas e 
interações com outras substâncias.

IV - Colaborar de maneira independente ou em parcerias, com as autoridades públicas 
para melhorar políticas e regulamentações sobre o uso medicinal da Cannabis Sativa L., 
facilitando o acesso democrático relacionado ao seu uso terapêutico.

V - Apoiar a qualidade de vida dos pacientes que utilizam Cannabis Sativa L. medicinal, 
fornecendo assistência jurídica, técnica, científica e econômica, criando alternativas para 
acesso aos produtos fitoterápicos e medicamentosos à base da planta, conforme 
permitido pela legislação.
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ASPAEC

I - Unir e representar indivíduos com condições de saúde específicas, assim como seus 
familiares e representantes legais, que busquem tratamento adequado, visando a 
melhoria na qualidade de vida por meio do acesso a tratamentos especializados.
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Art. 5o - Para o cumprimento de suas finalidades, a ASPAEC poderá:

XII - Promover o estudo da Cannabis como um suplemento natural para nutriçáo e como 
recurso no treinamento esportivo de alta performance.

VIII - Oferecer suporte técnico a cultivadores associados, orientando sobre práticas de 
cultivo que otimizem a produção de extratos da planta, com a possibilidade de contribuição 
desses membros com insumos para a produção medicinal.

IX - Incentivar a produção e distribuição de extratos e derivados de Cannabis, bem como 
o uso de equipamentos que melhorem o processo de extração, desde que prescritos por 
um médico autorizado.

XI - Desenvolver produtos à base de Cannabis combinados com outros fitoterápicos, nas 
formas de cremes, sabonetes, óleos, loções, entre outros.

XIII - Em parceria com profissionais médicos, expandir o conhecimento sobre o uso 
medicinal da Cannabis por meio de encontros e cursos, visando criar uma rede nacional 
de médicos prescritores e orientadores.

Art 4° - Com o objetivo de atender às necessidades regionais, a ASPAEC poderá 
estabelecer unidades em outros estados do Brasil, que contarão com seus próprios 
regulamentos Internos, em consonância com este Estatuto e a legislação aplicável.

XIV - Divulgar o uso terapêutico da Cannabis em diferentes especialidades de saúde, 
como odontologia, psicologia, nutrição, fisioterapia e qualquer outro especialista que veja 
no seu uso, uma melhora para seu paciente, de modo a ampliar o tratamento para os 
pacientes que possam vir a se beneficiar.

VII - Facilitar o processo de obtenção de autorizações da ANVISA para medicamentos à 
base de Cannabis, oferecer acesso a médicos prescritores e, mediante triagem de renda, 
fornecer óleo medicinal sem custo para pacientes de baixa renda, definidos como 
“PACIENTES CARENTES".

I - Estabelecer convênios e firmar contratos, além de se articular com órgãos e entidades, 
sejam públicos ou privados, conforme necessário;

X - Cultivar espécies variadas de Cannabis sativa para obtenção de medicamentos, com 
base na prescrição médica, e utilizar maquinário adequado para otimizar o processo de 
produção.
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VI - Promover eventos para troca de experiências sobre o uso medicinal e recreativo da 
Cannabis em espaços de convivência entre membros da ASSOCIAÇAO e outras 
instituições com objetivos similares.
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X - Apolar e orientar entidades do terceiro setor na elaboração e gerenciamento de 
programas e iniciativas que estejam alinhados aos seus objetivos;

IV - Promover, patrocinar, participar e organizar eventos, como fóruns, seminários, cursos, 
workshops, congressos, convenções e conferências, de forma Independente ou em 
parceria;

VI - Criar, manter, aprimorar e expandir bancos de dados nacionais e Internacionais, além 
de identificar e compartilhar informações já existentes sobre pesquisas, políticas e práticas 
relacionadas aos seus objetivos;

VIII - Realizar estudos estatísticos ou coletar dados de pesquisas existentes sobre 
políticas públicas e outras práticas relacionadas, direta ou indiretamente, aos seus 
objetivos;

XI - Facilitar o intercâmbio e o diálogo entre órgãos governamentais, instituições do 
terceiro setor, centros de pesquisa, profissionais e demais membros da sociedade que 
possam contribuir para o alcance de seus objetivos;

IX - Sugerir, acompanhar, fiscalizar, denunciar e/ou participar, por conta própria ou em 
parceria, junto aos poderes públicos, nas três esferas de atuação, em todas as práticas e 
procedimentos relativos a esta concepção, planejamento, execução e validação de 
políticas públicas relacionadas, direta ou indiretamente, aos seus objetivos;

V - Utllizar-se de meios de comunicação variados, sejam Impressos, digitais, audiovisuais 
ou de qualquer outra mídia, para produzir, distribuir e divulgar materiais informativos, 
educativos, científicos ou publicitários;

XII - Realizar a partir de licença prévia da autoridade competente ou por vias judiciais, r-J 
obsen/adas as demais exigências legais e utilizando protocolos técnlco-clentíficos pré- 
estabelecidos e rigorosamente controlados todos os procedimentos indispensáveis ao v 
cultivo das diversas variedades do gênero Cannabis Saliva L, pesquisando
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II - Solicitar, por vias jurídicas ou administrativas, permissões ordinárias ou especiais junto 
aos órgãos governamentais em todas as esferas de atuação, com o objetivo de realizar 
as ações necessárias para alcançar suas metas;

III - Representar seus membros diante de órgãos dos poderes executivo, legislativo e 
judiciário, em todas as instâncias, assim como diante de outras instituições 
governamentais que sejam relevantes para auxiliar e manter o apoio aos seus associados 
em relação ao uso de medicamentos derivados da Cannabis Sativa L.

■:..........................................................................................
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s VII - Instituir, manter, aperfeiçoar e expandir cadastro de pessoas físicas e jurídicas que 
atuem assessorando na concepção, planejamento, desenvolvimento e implementação de 
políticas, práticas e outras iniciativas relacionadas aos seus objetivos;
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RECURSOS FINANCEIROS

I. - Comercialização de medicamentos á base de Cannabls-,

II. - Honorários pela assistência na obtenção de autorizações junto à ANVISA;

IV - Venda de produtos frtoterápicos;

XIII - Desenvolver iniciativas de autossustentabilídade que estejam em conformidade com 
os objetivos e a natureza da Associação.

XVI - A ASSOCIAÇÃO atuará de forma permanente e observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, não 
fazendo qualquer discriminação de clientela, raça, cor, gênero ou religião.

XVII - A fim de cumprir suas finalidades, a associação se organizará em tantas unidades 
de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, em todo o território nacional e 
no exterior, as quais se regerão pelas disposições estatutárias e regimentais.

Art 6o - Os recursos financeiros necessários para manter e alcançar os objetivos da 
ASPAEC (Associação Paulo Afonsina de Estudos Canáblcos) serão obtidos a partir de:

III - Prestação de serviços de educação, incluindo cursos, palestras e materiais sobre o 
uso de Cannabis-,
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desenvolvendo parâmetros e planos de cultivo, desde a seleção e aquisição de sementes 
até a produção de derivados - extratos, concentrados, outros subprodutos ou a planta in 
nature - que atendam às demandas exclusivas dos membros usuários medicinais da 
Associação, podendo distribuí-los nas unidades da Federação onde se cumpram os pré- 
requisitos definidos neste inciso para tal finalidade:

XIV - A ASPAEC é responsável por informar e orientar para garantir o acesso seguro dos 
associados à Cannabis Saliva L., estando sua atuação enquadrada no âmbito das 
políticas e práticas de saúde pública e redução de danos, bem como inseridas no que 
preconiza o disposto no artigo 1o, incisos II e III; artigo 3o, inciso IV; artigo 4o, inciso II; 
artigos 5o, 6o, 196°, 197°, 199° e 200° da Constituição da República Federativa do Brasil.

XV - Poderão ser utilizados todos os meios adequados e permitidos na lei para 
consecução das finalidades, podendo-se, Inclusive, desenvolver outras atividades 
acessórias voltadas ao desenvolvimento dos objetivos institucionais por meio de: 
execução direta de projetos, programas ou planos de ações; celebração de convênios, 
contratos ou outros instrumentos jurídicos; doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.
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VI - Consultoria para cultivo de Cannabis',

IX - Rendimentos de aplicações financeiras;

X - Contribuições dos associados;

DOS ASSOCIADOS

VII - Receita proveniente de cursos, materiais didáticos, assinaturas, locações, prestação 
de serviços, mensalidades, cessão de direitos, produção de bens, entre outros;

II - ASSOCIADO MEDICINAL: Qualquer pessoa que receba tratamento ou possa ser 
tratada com a Cannabis Sativa L. e seus derivados, Incluindo seus representantes legais 
no caso de incapazes;

Art 7o - A Associação será composta por número ilimitado de associados, pessoas físicas 
ou jurídicas, admitidos em conformidade com este Estatuto.

VIII - Receitas de contratos com empresas nacionais e estrangeiras, públicas ou privadas, 
incluindo convênios e parcerias;

i feàarttwtf'

Parágrafo Terceiro: O disposto acima não impede que a Associação realize atividades 
no exterior, desde que relacionadas às suas finalidades.

XI - Contribuições de não associados;

XII -Recebimento de direitos autorais e royaiilas ligados a direitos Intelectuais a industriais;

XIII - Outras receitas, rendas, rendimentos, doações, transferências de recursos e 
patrocínios.
. - - ..... ,  v, .... , . .. . . ....

r jràgrafo Primeiro: t ocas as atividades envolvendo comércio, vendas e distribuição 
gerão realizadas exclusivamante online e mediante solicitação.
J - • • — • «MT ■

Parágrafo Segundo: A Associação destinará seu patrimônio, receitas, rendimentos, 
recursos e excedentes financeiros à sustentação e ao desenvolvimento de seus objetivos 
Institucionais.
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V - Cursos relacionados a fitoterápicos;

I - ASSOCIADO FUNDADOR: Considerado o membro que participou das reuniões 
preparatórias e assinou a Ata de Fundação.



about:blank23/01/2025, 14:36

!
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 23/01/2025 às 14:35:59 (data e hora de Brasília).

1/1about:blank

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL >*******

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.16-4-99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas anteriormente
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
21.21-1-03 - Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano
47.71- 7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71- 7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
94.99- 5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
399-9 - Associação Privada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
59.049.432/0001-30
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO PAULOAFONSINA DE ESTUDOS CANABICOS (ASPAEC)

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASPAEC

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

LOGRADOURO
AV MOXOTO

CEP 
48.604-500

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AKFCONTABILIDADE@OUTLOOK.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
OLIVEIRA BRITO

NÚMERO 
360

MUNICÍPIO
PAULO AFONSO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/12/2024

DATA DE ABERTURA 
27/12/2024

PORTE
DEMAIS

UF
BA

TELEFONE 
(75) 9139-3838

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

mailto:AKFCONTABILIDADE@OUTLOOK.COM


Fone: (075) 3281.3082

de JÇ

ANDAMENTO DO PROJETO

Em___ / de ' opina pela.

de ' opina pela.

de ' opina pela.

de ’. opina pela 

de ' opina pela.

de ' opina pela.

' opina pela 

Outras ocorrências sobre a matéria:

Ia Discussão em 
2a Discussão em 

A Comissão de
Em / _I Parecer n° 

A Comissão de
Em I / Parecer n° 

A Comissão de.  
Em / / Parecer n° 

A Comissão de
Em / I Parecer n° 

A Comissão de
Em / / Parecer n° 

A Comissão de
' Parecer n° 

 

Remetido ao Prefeito para sanção em, 
Sancionado em.Constituído na Lei N° 

A Comissão de 
Em I / Parecer n° de
Prazo final parecer da$ Comissões: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
- Estado da Bahia -

Av. Apolônio Sales, n0 495 - Centro - Paulo Afonso - BA./CEP: 48.601-200

Autor: 
Apresentado e lido na Sessão t\2

PROJETO DE LEI N° .
DATA: CM / ja / .

Ementa:

(X jQr'jrsu^ rn, (ul'Ds
A i.( úi 'i ';.n À? í r ;
ÍAA

JI .q o 
cLc fj) -

spfec I_________



MENSAGEM N° 14/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PAULO AFONSO, ESTADO DA BAHIA

goAtqS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA

Av. Apolônio Sales, n° 925, Centro - Paulo Afonso - BA, CEP 48608-901.
Telefone: (75) 3281-3011 - www.pauloafonso.ba.gov.br

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, a Constituição do Estado da Bahia e 
a Lei Orgânica do Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, tem a honra de submeter à 
elevada apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o incluso PROJETO DE LEI N". 
87 /2Q25 QUE RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO, ESTADO DA BAHIA, A ASSOCIAÇÃO 
PAULOAFONSINA DE ESTUDOS CANÀBICOS (ASPAEC), E DÂ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.
O presente Projeto de Lei visa reconhecer de Utilidade Pública a respectiva 

associação, uma vez desenvolve atividades de relevante interesse social, voltadas ao apoio de 
indivíduos com condições de saúde específicas e de seus familiares, promovendo orientação, 
acolhimento e acesso responsável a informações técnicas sobre terapias à base de Cannabis 

saliva L..
Consta de seu estatuto a realização de ações educativas, seminários, cursos e 

estudos científicos, com o objetivo de esclarecer a sociedade, contribuir para o avanço de 

pesquisas, fomentar a segurança terapêutica e apoiar políticas públicas relacionadas ao uso 
medicinal autorizado pela legislação vigente.

Destacam-se, ainda, iniciativas de colaboração com autoridades públicas, visando 
aprimorar o ambiente regulatório, ampliar o acesso democrático a tratamentos reconhecidos e 
oferecer assistência jurídica, técnica e científica aos pacientes que fazem uso de produtos 
fitoterápicos e medicamentos derivados da planta.

http://www.pauloafonso.ba.gov.br
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Paulo Afonso, Estado da Bahia, sexta-feira, 28 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA

Av. Apolônio Sales, n° 925, Centro - Paulo Afonso - BA, CEP 48608-901.
Telefone: (75) 3281-3011 - www.pauloafonso.ba.gov.br
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MÁRIO CÉSAR BARRETO AZEVEDO 
Prefeito do Município

Considerando tais finalidades e observados os critérios estabelecidos pela Lei 
Municipal n° 662/1991, resta evidente a relevância pública das atividades desempenhadas 
pela entidade, justificando o reconhecimento proposto.

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei n° 
apreciação dos nobres membros da Câmara Municipal, para apreciação e votação em caráter 
de urgência urgentíssima, nos termos do rito disciplinado pelo Regimento Interno dessa Casa 

da Cidadania, com dispensa dos prazos e interstícios regimentais, em razão do relevante 
interesse público que envolve a matéria.

Renovo, por fim, a Vossa Excelência os protestos de elevada consideração e 
apreço, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

http://www.pauloafonso.ba.gov.br
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de encaminhar a esta Egrégia Câmara Municipal, para análise, apreciação e posterior 
deliberação legislativa, os Projetos de Lei abaixo relacionados, acompanhados da documentação 
técnica e jurídica necessária à sua adequada instrução administrativa.
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